
' ' 

.~·. .. f: ,. 
,; 
f'' 

' ;.:; 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ 

'.DU Nº 1.341,/89 

Estima a Receita e fixa a Tiespesa para o Exerc{cio 

FinanceiTo de 1990. 

li Câma1"a Illtmicipal de Santa L1J1zia, Estado de l'íii11as Gerais 

DecI·eta e etl, Px·efei to i/f11 .. '1.icipal, sancio110 a segtlí11te Lei: 

Ai"tigo 19 - O Orçamento CLo Il'iunicÍpio de Sa11t•3. Luzia para o e

xercÍcJ.O Financeiro de 1990:- na for111a prevista pela Co11stitt1iç&o elo Bra -

sil, oTça a Receita e fixa a Despesa em Hczin32. 200. 000, 00 (Cento e trin

ta e doís mill"1Ões e d1)_zentos mil Clllzaclos novos). 

1lT'tigo 22 - A Receita do I11}ru1icÍpio de Santa I·tzzia, se:r·á reali 

zada de acoTdo com a seguinte classificação poT Categorias Econômicas. 

RECEIT) .. S CORREl~'.I:ES 

B.ecei ta Trib1_;_tária 

Receita Pa·trimoniaJ_ 

3.100.000,00 

180.000,00 

Receita IndustTial 5.000,00 

Receita de SeTviços 5.000,00 

TTansferências Correntes 106.440.000,00 

Outras Receitas COTTentes 1.690.000,00 

111.420.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 20.780.000,00 

Operações de Crédito 6.000.000,00 

Alienações de Bens 700.000,00 

Transferências de Capital 12.480.000,00 

Outras Receitas de Capita} 1.600.000,00 

Total da Receita º~º·º·····~········~132.200.000,00 

A:rtigo 3º - A Receita do Município de Santa Luzia, seTá Teali 

zada mediante a ArTecadação de Tributos, Fundos e outTas Receitas Corren

tes e ele Capital, de acordo com a I;egislação Vige11te .. 

Artigo 49 - A Despesa do riiunicÍpio de Santa IJuzia, será Teali 

zada de acordo com a discriminação estabelecida nos anexos g_ue acom1Janham 

o PTojeto de Tei, obedecendo os seguintes desdobTamentos: 

~ 
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I - DESF!óSAS POR FillTÇÕES 

01 - LEGISLATIVA 

02 - JUJJICL~RLJ\. 

03 - ADIIIINISTR.AÇÃO E PLANEJAlWEHTO 

04 - AGRICULTURA 

05 - COMIDTICAÇÃO 

06 - DEFESA NACIONAL E SEGUPJtNÇA PÚ:BTICA 

08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

lo - HABITAÇÃO E UPJ3AITim.m 

11 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

13 - 811. únE E SP .. iIBAl\IEl!TO 

14 - TRABAI,HO 

15 - .A.SSif:JTEl:CIP. E PREVIDÊl~CI~ii. 

16 - TIL.4..i~SJ?ORTE 

TOTAL 

II - DESPESAS POR ÓRGÃOS 

cJJHARA r.IUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

G.c\BIJ'~ETE DO PP8FEITO 

ASSESSORIA DE PLANEJA1'.IENTO E CONTROI,E 

ASSESSORIA DE COI;TUNICAÇÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

• ~ • e • e ~ e • • e o • o • e 

DEPliRT.AJ(EliTO IiiDITICIPAL DE .A.SSISTÊI·TCil1. JtJ"DICI~{RilL 

DTi'"P!1n'P.~1!:7""1,rrro n~ n D'1· ·:J_-i"JT~mT.?t; 07!0 
..:.;J.-.. ... ~~~_,_~ .. --~__,,_ • ...J~ ..... \J _,_;..-.L.l. ...... ':f ..... 

:DEPi:..TIT.P:JEB~TO DE Ff:..Z1~rm1\. 

D17·})t; T?!fl/lj·f[W"11:rrno D~ (''•J3~ P1~ e; ~ q::;:T.Yt:riçoc.,' rrpB- h 'f':!QC: "'-'-.,..,.-~~ ..... 1 • .i..;, .1.. ,.;,;; V ,..1....1..,~ .C. ._.. ... _Ll \{ '-" U.!:;, ... -._, >-.1 

TIZ.F.lLRT.A.IEEi~TO DE S1\.LJDE E 1lSSISTÊ1'ZCIJ1. SDCIAL 

DIT-.:'\.RTft.I111Er1TO DE ED1JCP ... ÇÃO 

DEFfiIEriiJl.~EJ~TO DE CUI·TTJRA 

DEP~fl..RT.l'w\JEITTO DE TURIS}1TO E ESPORTES 

:DEP ... A.i1T ... 4.f,!EITTO DE 1iGRI Cli"'LTUP,_J\. 

DEI'ARTAMENTO DE AÇÃO COi\IUlUT.ê'.RIA E BEM-ESTAR. SDCIAL 

SUB-PREFEITURA DE SÃO BENEDITO 

5.910.000,00 

457.000,00 

25.347.000,00 

5.186.000,00 

215.000,00 

268.000,00 

42.357.000,00 

20.373.000,00 

6.562.000,00 

10.222.000,00 

120.000,00 

13.813.000,00 

1.370.000,00 

132.200.000,00 

6.026.000,00 

3.827.000,00 

51.000,00 

444.000,00 

393.000,00 

86.000,00 

12.596.000,00 

3.396.000,00 

54,742.000,00 

8.116.000,00 

28.494.000,00 

1.749.000,00 

6.905.000,00 

3,924.000,00 

358.000,00 

1.093.000,00 

TOTAJ, •••••••••••••••••••••• 132.20~00,oo 
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Artigo 5º - Durante a execução orçamentária, fica o chefe do 

poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares no total do e

ventual Excesso de Arrecadação, além do limite de 50% (cinquenta por cen 

to) do total da Receita estimada, podendo para tanto: 

I - Utilizar o Excesso de Arrecadacão apurado na forma do pa 
, -

rágrafo 3º do Artigo 43, da Lei Federal nQ 4.320 de 17 de março de 1964. 

II- Anular, parcial ou totalmente, dotações orçamentárias 

conforme o disposto no item 3º do parágrafo lQ do Artigo 43 da Lei Fede-

raJ nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Artigo 6º - Integram e acompapJ1am o presente Projeto, os ane 

xos que tratam as exigências da I,ei Federal nQ 4.320 

1964 e das Portarias do 1linistério do ?lane jarnento e 

de 17 de março de 

Coordenação Geral. 

Ji_rtigo 7º - Esta Lei e11.t:r·ará em vigor a partir de lQ de Ja -

neiro de 1990, revogadas as disposições em contrár:i.o. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da pre -

sente I,ei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como 

nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 29 DE DEZEl\IBRO DE 1989. 

P .. l~TÔfTI T~XEil:ffi DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL. 

-,Ç ~· ~· , Q,, / -- ' ' 

C-L C;:_u .. ~nfrsco r,uc~ Ju) OR 

CHEFE DE GABINETE. 


